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FRAS-LE S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ n° 88.610.126/0001-29 

 

Assembleia Geral Extraordinária 

Proposta da Administração 

Apresentação 
 

Senhores Acionistas, 

 

Apresentamos a seguir a Proposta da Administração da Fras-le S.A. (“Companhia” ou “Frasle Mobility”) acerca 

das matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral Extraordinária, que acontecerá de modo 

exclusivamente digital, no dia 31 de dezembro de 2025, às 10 horas, considerada, de acordo com o art. 5º, 

§3º da Resolução CVM nº 81/2022, na sede da Companhia, localizada na Rodovia RS 122, km 66, nº 10.945, 

Bairro Forqueta, Caxias do Sul (RS), para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 

A. A proposta de aumento do capital social, por incorporação de reservas, no valor de R$ 322.950.046,68, 

sem emissão de novas ações, passando de R$1.477.049.953,32, para R$1.800.000.000,00; e, a 

correspondente alteração do Artigo 5º do Estatuto Social, para contemplar o aumento, uma vez aprovado na 

Assembleia. 

B. A proposta de modificação da denominação social de Fras-le S.A. para Frasle Mobility S.A.; e, a nova 

redação do Artigo 1º do Estatuto Social para refletir a nova denominação, caso a proposta seja aprovada;  

C. A proposta de incorporação da controlada Nakata Automotiva Ltda. (“Nakata”) pela Companhia, bem como 

as matérias correlatas, como segue:  

(i) ratificar a nomeação da KPMG Auditores Independentes Ltda., sociedade estabelecida em Porto Alegre 

(RS), inscrita no CNPJ sob o nº 57.755.217/0005-52, como empresa responsável pela elaboração do Laudo 

de Avaliação do patrimônio líquido (“Laudo de Avaliação”) da Nakata, com sede em Osasco (SP), inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.156.194/0001-70; 

(ii) o Laudo de Avaliação, elaborado com data-base de 30 de novembro de 2025; 

(iii) o Protocolo e a Justificação de Incorporação da Nakata pela Companhia;  

(iv) a incorporação da Nakata pela Companhia, nos termos da Proposta apresentada; e 

(v) a autorização dos Administradores da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação 

da Incorporação, caso aprovada. 

Para deliberar sobre a presente proposta, estão disponíveis: 

1. Proposta de aumento do capital social - Anexo “C” da Resolução CVM 81/22 

2.  Cópia do estatuto social, contemplando a proposta de modificação da denominação social e o aumento de 

capital  

3. Operação de Incorporação – Anexo “I” da Resolução CVM 81/22 

4. Informações sobre avaliadores - Anexo “L” da Resolução CVM 81/22 

5. Laudo de Avaliação da Incorporação 

6. Protocolo e Justificação da Incorporação 

7. Ata de reunião da Diretoria Frasle Mobility 

8. Parecer do Conselho Fiscal Frasle Moblity 

9. Ata de reunião do Conselho de Administração Frasle Mobility 

10. Fato Relevante 

 

A Companhia disponibiliza à apreciação dos acionistas as propostas, apresentando as informações e 

documentos exigidos pela legislação aplicável. As orientações para participação na Assembleia Geral constam 

no Manual para participação do acionista, podendo ser consultado no site de Relações com Investidores da 

Frasle Mobility (clique aqui), no site da CVM e da B3. 

 

Atenciosamente,  

Os Administradores  

https://ri.fraslemobility.com/
http://www.gov.br/cvm
http://www.b3.com.br/
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1. Proposta de aumento do capital social mediante 
incorporação de reservas 

 

Anexo “C” Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 

Operações de fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações 

 

 

1. Informar valor do aumento e do novo capital social 

O capital social da Fras-le, totalmente subscrito e integralizado, nesta data, é de R$1.477.049.953,32, representado por 

280.335.091 ações ordinárias. 

Após o aumento, por subscrição de reservas, sem emissão de novas ações, no valor de R$322.950.046,68, passará a 

ser de R$1.800.000.000,00, representado por 280.335.091 ações ordinárias. 

 

2. Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures ou outros títulos de dívida em 

ações; (b) exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (c) capitalização de lucros ou reservas; 

ou (d) subscrição de novas ações 

O aumento será realizado mediante capitalização de parte do saldo da Reserva Geral de Lucros. 

 

3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas consequências jurídicas e econômicas 

A proposta de aumento de capital é motivada em razão da alta probabilidade de, em um curto período, atingir os limites 

previstos no Estatuto Social e no Artigo 199 da LSA.  

O aumento não implicará em nenhuma consequência jurídica ou econômica para a Companhia ou terceiros, pois não 

envolve desembolso de recursos, somente a reclassificação da composição do Patrimônio Líquido da Companhia, por 

obediência à legislação. 

 

4. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, se aplicável 

O parecer do Conselho Fiscal está na ata da reunião desse órgão realizada em 10 de dezembro de 2025, disponível nos 

websites da CVM, da B3 e de Relações com Investidores da Companhia. 

 

5. Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações 

Item não aplicável. Trata-se de aumento de caital mediante subscrição de reserva. 

a. Descrever a destinação dos recursos 

b. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

c. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

d. Informar se a subscrição será pública ou particular 

e. Em se tratando de subscrição particular, informar se partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis 

que tratam desse assunto, subscreverão ações no aumento de capital, especificando os respectivos montantes, quando 

esses montantes já forem conhecidos 

f. Informar o preço de emissão das novas ações ou as razões pelas quais sua fixação deve ser delegada ao conselho 

de administração, nos casos de distribuição pública 

g. Informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se tratando de ações sem valor nominal, a parcela do preço de 

emissão que será destinada à reserva de capital 

h. Fornecer opinião dos administradores sobre os efeitos do aumento de capital, sobretudo no que se refere à diluição 

provocada pelo aumento 

i. Informar o critério de cálculo do preço de emissão e justificar, pormenorizadamente, os aspectos econômicos que 

determinaram a sua escolha, nos termos do art. 170 da Lei nº 6.404, de 1976 

j. Caso o preço de emissão tenha sido fixado com ágio ou deságio em relação ao valor de mercado, identificar a razão 

do ágio ou deságio e explicar como ele foi determinado 

k. Fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a fixação do preço de emissão 

l. REVOGADO 

m. Informar os preços de emissão de ações em aumentos de capital realizados nos últimos 3 (três) anos 

n. Apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão 

o. Informar os prazos, condições e forma de subscrição e integralização das ações emitidas 



 

 

5 

 

p. Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as novas ações emitidas e detalhar os termos 

e condições a que está sujeito esse direito 

q. Informar a proposta da administração para o tratamento de eventuais sobras 

r. Descrever pormenorizadamente os procedimentos que serão adotados, caso haja previsão de homologação parcial 

do aumento de capital 

s. Caso o preço de emissão das ações seja, total ou parcialmente, realizado em bens 

i. Apresentar descrição completa dos bens 

ii. Esclarecer qual a relação entre os bens incorporados ao patrimônio da companhia e o seu objeto social 

iii. Fornecer cópia do laudo de avaliação dos bens, caso esteja disponível 

 

6. Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas 

a. Informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso existente, ou distribuição de novas ações 

entre os acionistas 

Não Aplicável. As ações emitidas pela Companhia não possuem valor nominal. 

 

b. Informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou sem modificação do número de ações, 

nas companhias com ações sem valor nominal 

O aumento de capital proposto não acarretará modificação do número de ações. 

c. Em caso de distribuição de novas ações 

i. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

ii. Informar o percentual que os acionistas receberão em ações 

iii. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

iv. Informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído para que os acionistas possam atender ao art. 10 

da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995 

v. Informar o tratamento das frações, se for o caso 

d. Informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da Lei nº 6.404, de 1976 

e. Informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 5 acima, quando cabível 

Não aplicável. 

 

7. Em caso de aumento de capital por conversão de debêntures ou outros títulos de dívida em ações ou por 

exercício de bônus de subscrição 

a. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 

b. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem emitidas 

Não aplicável 

 

8. REVOGADO 

Item 8 revogado pela Resolução CVM nº 59, de 22 de dezembro de 2021. 
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2. Cópia do estatuto social, contemplando a proposta de 
modificação da denominação social e o aumento de capital  
 

Proposta para mudança do Estatuto Social, nos termos do Art. 12 da  

Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022. 
 

FRASLE MOBILITY FRAS-LE S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ 88.610.126/0001-29 

NIRE 43300004350 

 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 

 

Artigo 1º.  FRASLE MOBILITY FRAS-LE S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima que se regulará 

pelo presente Estatuto Social e legislação aplicável, nos casos em que for omisso. 

 
Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro jurídico na Cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, 

na Rodovia Estadual RS 122, km 66, nº 10.945, CEP 95115-550, Bairro Forqueta, podendo criar ou extinguir 

filiais e quaisquer outros estabelecimentos, no País ou exterior. 

 

Artigo 3º. A Companhia tem prazo de duração indeterminado. 

 

 

II - OBJETO SOCIAL 

 

Artigo 4º.  A Companhia tem por objeto social: 

(a) A industrialização, a comercialização, a importação e a exportação de: (i) componentes, em especial de 

material de fricção, para freios, acoplamentos, transmissões e outros sistemas; (ii) produtos à base de resinas, 

materiais compósitos e seus derivados; (iii) de autopeças e motopeças; e, (iv) de artefatos de plástico e seus 

derivados; 

(b) A industrialização, a comercialização, a importação e a exportação de peças fundidas e/ou usinadas, de 

ferro, aço e outras ligas, especialmente para o segmento de autopeças e motopeças; 

(c) A importação e a exportação de matérias-primas, de partes, peças e componentes, bem como de 

máquinas, aparelhos e equipamentos industriais, aplicáveis na industrialização dos produtos referidos nas 

alíneas (a) e (b) anteriores; 

(d) A prestação de serviços, diretos e indiretos, relacionados a seu objeto social, inclusive de assistência 

técnica e de apoio administrativo;  

(e) A organização logística do transporte de carga; 

(f) A participação em outras sociedades, qualquer que seja a sua forma, como sócia ou acionista; e, 

(g) A representação comercial, por conta própria ou de terceiros. 

 

Parágrafo único. O objeto social da Companhia poderá ser realizado através de filiais e/ou sociedades 

controladas e subsidiárias. 

 

 

Justificativa: A marca “Frasle Mobility” já conhecida, foi adotada em 2023. A mudança de denominação 

social de Fras-le S.A. para Frasle Mobility S.A., visa formalizar a mudança mencionada e dar maior 

alinhamento à marca, segregando a marca corporativa, Frasle Mobility, da marca de produto, Fras-le. Ainda, 

objetiva reduzir a associação equivocada entre referidas marcas e dar continuidade ao reposicionamento 

das marcas de produtos, evitando confusões jurídicas.  

Esta alteração estatutária não ocasionará nenhum efeito jurídico e/ou econômico para a Companhia.      
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III - DO CAPITAL SOCIAL E AÇÕES 

 

Artigo 5º. O capital social, subscrito e totalmente integralizado, é de 

R$ R$1.800.000.000,001.229.400.001,32 (um bilhão e oitocentos milhões de reais(um bilhão, duzentos e vinte 

e nove milhões, quatrocentos mil, um real e trinta e dois centavos), representado por 280.335.091 270.016.343 

(duzentos e oitenta milhões, trezentos e trinta e cinco mil e noventa e umuzentas e setenta milhões, dezesseis 

mil e trezentas e quarenta e três) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal.  

Parágrafo único. A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, independentemente da reforma 

estatutária, e por deliberação do Conselho de Administração, até o limite de 500.000.000 (quinhentos milhões) 

de ações ordinárias, todas sem valor nominal, com observância no artigo 7º deste Estatuto. 

 
Artigo 6º. Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em contas de depósito, em nome 

de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) que a 

Companhia designar, sem a emissão de certificados; a instituição financeira depositária das ações escriturais 

poderá cobrar o custo de transferência de titularidade das ações, observados os limites legalmente fixados. 

 

Artigo 7º. Nos aumentos de capital, quer por subscrição ou por capitalização de lucros ou reservas, a 

Companhia poderá emitir ações ordinárias ou preferenciais, ou somente de um tipo, sem guardar proporção 

entre as ações de cada espécie ou classe, ou, ainda, criar novas classes de ações preferenciais mais 

favorecidas, inclusive resgatáveis, observado, quanto às ações preferenciais sem direito a voto ou com 

restrições neste sentido, o limite máximo previsto em lei de 2/3 (dois terços) do total das ações emitidas, e 

desde que tal ato não prejudique os direitos das ações preferenciais de participar dos aumentos de capital 

decorrentes da capitalização de reservas ou lucros. 

 

Artigo 8º.  As ações são indivisíveis perante a Companhia e cada ação ordinária dará direito a um voto na 

Assembleia Geral.  

 

Artigo 9º.  Ressalvado o disposto no Artigo 10, os acionistas terão o direito de preferência na subscrição de 

ações do capital autorizado, na proporção das ações que possuírem do capital já subscrito. O direito deverá 

ser exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação da ata que houver autorizado 

a emissão ou de aviso especial. 

 

Artigo 10. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição 

sem que assista o direito de preferência ou reduzir o prazo para seu exercício aos antigos acionistas, quando 

a colocação for feita através de venda em bolsa de valores ou subscrição pública; ou permuta de ações, em 

oferta pública de aquisição de controle, na forma da Lei. 

 

Artigo 11. A Companhia poderá, dentro do limite do capital autorizado e de acordo com plano previamente 

aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra de ações a seus administradores ou empregados 

e, ainda, a pessoas naturais que prestam serviços à Companhia ou a sociedades sob seu controle. 

 

Artigo 12. A Companhia poderá suspender os serviços de conversão, desdobramento, agrupamento e 

transferência de ações pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, antes da realização da 

Assembleia Geral, ou por 90 (noventa) dias intercalados durante o ano. 

 

 

IV - ASSEMBLEIA GERAL 

 

Justificativa: A Administração da Companhia propõe o aumento do capital social mediante a capitalização 

de reserva de lucros, no valor de R$322.950.046,68, sem emissão de novas ações, justificando-se pela alta 

probabilidade de, em um curto período, atingir os limites previstos no Estatuto Social e no Artigo 199 da LSA. 

Assim, a nova redação do caput do Artigo 5º refletirá o valor do capital social aumentado em AGE, e a 

quantidade de ações atualizadas, conforme deliberação do Conselho de Administração na reunião nº 09/25, 

de 10 de julho de 2025. 
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Artigo 13. As assembleias gerais são ordinárias e extraordinárias. A assembleia geral ordinária será 

realizada anualmente dentro dos primeiros quatro meses após o encerramento do exercício social e a 

assembleia geral extraordinária se realizará sempre que os interesses sociais o exigirem. 

§ 1º. As Assembleias Gerais poderão ser realizadas de modo parcial ou exclusivamente digital, de acordo 

com a legislação aplicável. 

§ 2º.  Para participar e deliberar nas Assembleias Gerais, o acionista deverá apresentar os comprovantes 

de sua condição de acionista, mediante documento fornecido pela instituição financeira escrituradora ou 

entidade custodiante, bem como o documento de identidade e/ou os atos societários que comprovem sua 

representação legal, observadas, ainda, normas regulamentares expedidas pela CVM. 

§ 3º.   A pessoa que não for independente em relação à matéria em discussão ou deliberação deve 

manifestar, tempestivamente, seu conflito de interesses ou interesse particular (direto ou indireto) e, não o 

fazendo, outra pessoa poderá manifestar o conflito, caso dele tenha ciência, de modo que, tão logo identificado 

o conflito em relação ao tema específico, a pessoa envolvida será afastada das respectivas discussões e 

deliberações, devendo ser registrado em ata este afastamento temporário ou a abstenção voluntária. 

 

Artigo 14.  As assembleias gerais serão convocadas, nos prazos previstos em lei, instaladas e presididas 

pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na falta ou impedimento deste, pelo Vice-presidente, ou, 

ainda, na falta ou impedimento de ambos, por qualquer membro do Conselho de Administração, sendo 

secretariada por quem seu presidente escolher na ocasião e terão competência para deliberar sobre os 

assuntos previstos na lei e neste Estatuto, constantes do edital de convocação, sendo vedada a inclusão de 

pautas de assunto gerais. 

 § 1º.  Os documentos pertinentes à matéria a ser deliberada nas Assembleias Gerais serão colocados à 

disposição dos acionistas, na data da publicação do primeiro anúncio de convocação, ressalvadas as hipóteses 

em que a lei ou a regulamentação vigente exigirem sua disponibilização em prazo maior.  

§ 2º.  As Assembleias Gerais serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de acionistas 

representando ao menos 1/4 (um quarto) do capital social com direito a voto, salvo quando a lei exigir quórum 

mais elevado; e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. 

§ 3º.  As deliberações das Assembleias Gerais serão tomadas por maioria de   votos dos presentes, não se 

computando os votos em branco e abstenções, ressalvadas as exceções previstas na legislação. 

§ 4º.  As atas das Assembleias Gerais serão lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo a 

indicação resumida dos votos dos acionistas presentes, publicadas com omissão das assinaturas e arquivadas 

no órgão do registro do comércio na forma e prazos legais. 

 

 

V - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 15. A administração da Companhia incumbe ao Conselho de Administração e à Diretoria, cujos 

membros serão eleitos por um prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, podendo ser reeleitos. 

§ 1º. O prazo de gestão do Conselho de Administração e Diretoria se estende até a investidura dos novos 

administradores eleitos. 

§ 2°.  Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor-presidente ou principal executivo 

da Companhia, não poderão ser acumulados pela mesma pessoa. 

 

Artigo 16. Os eleitos tomarão posse mediante a lavratura de termo próprio no livro de atas de reuniões de 

cada órgão.  

Parágrafo único.  A posse de cada um dos membros eleitos do Conselho de Administração e da Diretoria 

está condicionada à prévia subscrição de Termo de Anuência dos Administradores, conforme disposto no 

Regulamento do Nível 1 de Governança Corporativa da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), bem como ao 

atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 

 

Artigo 17. Os membros do Conselho de Administração e Diretoria perceberão a remuneração que for fixada 

pela Assembleia Geral. A verba será votada de forma anual e global, cabendo ao Conselho de Administração 

proceder a sua distribuição por membro. 
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Artigo 18. Por proposição do Conselho de Administração e a critério da Assembleia Geral Ordinária, os 

diretores da Companhia poderão perceber ainda uma participação nos lucros da Companhia que terá como 

limite superior, o menor dos seguintes valores: (a) 8% (oito por cento) dos lucros da Companhia; ou (b) o total 

da remuneração anual dos administradores, atualizada monetariamente. 

§ 1º. Cabe ao Conselho de Administração a distribuição individual da participação atribuída aos Diretores. 

§ 2º. Os Diretores somente farão jus à participação nos lucros do exercício social em relação ao qual for 

atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata o artigo 39 do Estatuto Social. 

Artigo 19. Como Companhia autorizada a negociar seus valores mobiliários no segmento de listagem 

denominado Nível 1 de Governança Corporativa da B3, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, 

administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento de 

Listagem do Nível 1 de Governança Corporativa da B3.  

 

Seção I - Conselho de Administração 

 

Artigo 20. O Conselho de Administração será composto de 3 (três) a 9 (nove) membros, acionistas ou não, 

eleitos pela Assembleia Geral, em sua maioria membros externos e, no mínimo, um terço de membros 

independentes. 

 

Parágrafo único. Para fins de verificação do enquadramento do conselheiro independente, não é considerado 

conselheiro independente aquele que: 

(a) é acionista controlador direto ou indireto da companhia;  

(b) tem seu exercício de voto nas reuniões do conselho de administração vinculado por acordo de 

acionistas que tenha por objeto matérias relacionadas à companhia;  

(c) é cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, até segundo grau do acionista 

controlador, de administrador da companhia ou de administrador do acionista controlador; e  

(d) foi, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da companhia ou do seu acionista controlador. 

 

Artigo 21. Os Conselheiros elegerão o Presidente e o Vice-presidente do Conselho de Administração, entre 

e pelos seus pares, por maioria de votos, na primeira reunião que se realizar após a posse.  

§ 1º.  Nos casos de ausência ou impedimento temporário do Presidente, o cargo será exercido pelo Vice-

presidente.  

§ 2º. Vagando o cargo de Presidente ou de Vice-presidente, estes serão substituídos nesta ordem: o 

Presidente pelo Vice-presidente, e este, por Conselheiro eleito pelos demais, que completará o mandato.  

§ 3º. Vagando, ao mesmo tempo, os cargos de Presidente e de Vice-presidente, ou ainda, a maioria dos 

cargos, será convocada Assembleia Geral para eleger os substitutos, que completarão o mandato dos 

substituídos. 

§ 4º. Vagando qualquer outro cargo que não previsto nos parágrafos 2º e 3º deste Artigo, o Conselho de 

Administração, por seus membros remanescentes, poderá eleger um substituto para completar o mandato do 

substituído. 

 

Artigo 22.  O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente, no mínimo 6 (seis) vezes ao ano e 

extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem.  

§ 1º.  O Conselho de Administração será convocado pelo Presidente ou pelo Vice-presidente, ou, ainda, na 

ausência ou impedimento de ambos, por qualquer outro Conselheiro, com antecedência mínima de 7 (sete) 

dias, com indicação de data, hora e pauta da reunião, acompanhada de proposta da Diretoria e de análise de 

viabilidade econômica, quando pertinente.  

§ 2º.  Em caso de urgência justificada, a reunião poderá ser convocada e realizada sem observância do 

prazo mínimo antes referido.  

§ 3º. As reuniões serão instaladas com a maioria dos conselheiros e serão reputadas válidas as 

deliberações tomadas pela maioria dos membros do Conselho de Administração, sendo aceitos votos escritos 

antecipados, para efeito de quórum e deliberação; é vedado, porém, voto por delegação de poderes ou 

procuração. Caberá ao Presidente em exercício o voto de desempate.   

§ 4º. As deliberações do Conselho de Administração serão objeto de assentamento em atas que, 

produzindo efeito contra terceiros, serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas na forma e prazo 

da lei.  
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§ 5º.  O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade 

de acompanhar as deliberações e/ou contribuir com opiniões e informações que sirvam como subsídios às 

deliberações dos Conselheiros, bem como prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, 

entretanto, o direito de voto. 

§ 6º. As reuniões do Conselho poderão ser realizadas por conferência telefônica, videoconferência ou por 

qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação do membro e a comunicação simultânea 

com todas as demais pessoas presentes à reunião. 

§ 7º.  Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá instituir comitês não 

estatutários ou grupos de trabalho de assessoramento do Conselho de Administração, cuja função será a de 

opinar sobre as matérias de sua competência, nos termos das resoluções do Conselho de Administração. As 

recomendações desses comitês terão caráter exclusivamente opinativo, sendo que os membros dos comitês 

não terão qualquer poder deliberativo ou responsabilidade pelas deliberações. 

§ 8º. As regras sobre a composição, funcionamento e competência de eventual comitê de assessoramento 

que venha a ser criado pelo Conselho de Administração serão definidas no ato próprio de criação desses 

comitês e/ou nas deliberações dos comitês que se seguirem à sua criação. 

§ 9º. Os comitês poderão contar com a colaboração de outros profissionais, bem como estrutura 

administrativa de apoio. A remuneração de tais profissionais, inclusive a dos membros dos comitês e as 

despesas da estrutura administrativa de apoio, como a contratação de consultorias especializadas, serão 

custeadas pela Companhia. 

 

Artigo 23. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe sejam cometidas por 

lei ou pelo Estatuto Social: 

(a) Fixar a orientação geral dos negócios, planos, projetos e diretrizes econômico-financeiras, industriais e 

comerciais da Companhia e de suas Controladas, tendo em conta os impactos das atividades na sociedade e 

no meio ambiente, com propósito de perenidade e criação de valor; 

(b) Aprovar o plano de negócios e orçamento econômico/financeiro da Companhia, bem como suas 

eventuais alterações; 

(c)  Aprovar a estrutura administrativa da Companhia, o Regimento Interno do Conselho de Administração e 

outros atos regimentais, como códigos, programas, políticas corporativas e outros mecanismos, inclusive o 

regimento interno da Diretoria, levando em consideração os valores e princípios da Companhia, zelando pela 

manutenção da ética e da transparência, no relacionamento com todas as partes interessadas;  

(d)  Aprovar a aquisição, alienação ou transferência de qualquer ativo ou direito da Companhia que envolva, 

em uma ou mais operações relacionadas, valor superior a R$30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

(e)   Autorizar qualquer operação que envolva a aquisição, oneração e alienação de qualquer participação 

em qualquer outra sociedade, bem como investimentos em novos negócios ou o estabelecimento de qualquer 

parceria societária, joint venture ou associação com terceiros, sem prejuízo da aprovação pela Assembleia 

Geral, quando for o caso;  

(f) Deliberar sobre a celebração, pela Companhia, de uma ou mais operações relacionadas, com valor 

principal ou exposição superior a R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), relativas a (i) contratos 

financeiros, incluindo abertura de crédito, mútuos, empréstimos, financiamentos, arrendamentos mercantis ou 

leasing, compror, vendor e desconto de recebíveis, emissão de notas promissórias comerciais, debêntures 

não conversíveis ou outros títulos de dívida, ou (ii) operações com derivativos; 

(g) Aprovar transações com partes relacionadas pela Companhia ou qualquer de suas subsidiárias, exceto 

as operações de compra e venda de mercadorias em montante inferior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de 

reais) por ato ou contrato ou somatório de atos e contratos análogos dentro de um período de 12 (doze) meses, 

em consonância com política de transações com partes relacionadas aprovada por este Conselho, com a 

exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes;  

(h) Aprovar a concessão voluntária, pela Companhia, de qualquer garantia, real ou fidejussória em favor de 

sociedades controladas, quando com valor principal ou a exposição exceder à R$50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais), e em favor terceiros independentemente do valor, excluídas penhoras ou constrições 

realizadas de maneira alheia à vontade ou ao controle da Companhia; 

(i) Avaliar periodicamente a exposição da Companhia a riscos e a eficácia dos sistemas de gerenciamento de 

riscos, zelando para que a Diretoria possua mecanismo e controles internos para avaliação e mitigação dos 

riscos, a fim de mantê-los em níveis compatíveis, inclusive em relação ao programa de integridade 

(compliance), viando o cumprimento de leis, regulamentos e normativos externos e internos.  Caberá ao 
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Conselho de Administração aprovar uma política de gestão de riscos compatível com as estratégias de 

negócios; 

(j) Autorizar a Diretoria a adquirir, ceder ou alienar direitos tecnológicos ou direitos de marcas, patentes 

ou de “know-how” de terceiros ou para terceiros; 

(k) Aprovar oferta de distribuição pública de valores mobiliários de emissão da Companhia; 

(l) Observado o limite do capital autorizado, deliberar sobre a emissão, forma de colocação (pública ou 

privada), preço e condições de integralização de novas ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de 

subscrição fixando preço e demais condições da emissão, bem como autorizar a emissão de Notas 

Promissórias para subscrição pública “Commercial Papers”, observadas as disposições da Lei das 

Sociedades por Ações e de acordo de acionistas, quando existente;  

(m) Aprovar a emissão ou cancelamento de planos de remuneração baseada em ações da Companhia, no 

âmbito de planos devidamente aprovados pela Assembleia Geral; 

(n) Autorizar a aquisição de ações, debêntures ou outros valores mobiliários emitidos pela Companhia para 

efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria para posterior alienação, observadas as normas legais 

vigentes; 

(o) Manifestar-se sobre qualquer proposta a ser encaminhada à Assembleia Geral e convocar a Assembleia 

Geral; 

(p) Eleger e destituir diretores da Companhia, atribuir designações e fixar-lhes as atribuições, observando 

o que a respeito dispuser o Estatuto; 

(q)   Distribuir, dentro dos limites estabelecidos anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, a remuneração 

individual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria e a participação nos lucros dos Diretores; 

(r)   Fiscalizar a gestão dos diretores e examinar, a qualquer tempo, livros e papéis da Companhia e solicitar 

informações sobre quaisquer operações, contratadas ou em contratação; 

(s)   Manifestar-se sobre as demonstrações contábeis e relatórios da administração e a proposta de 

destinação dos resultados, inclusive participação nos lucros anuais aos empregados e diretores, nos termos 

deste Estatuto, e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; e, manifestar-se sobre os relatórios dos 

administradores e demonstrações financeiras trimestrais;  

(t)   Ad referendum da Assembleia Geral, deliberar sobre a declaração de dividendos, o crédito e pagamento 

de juros sobre capital próprio ou a concessão proventos de qualquer natureza, à conta de qualquer rubrica 

contábil; 

(u) Deliberar sobre quaisquer matérias relacionadas ao cancelamento do registro de companhia aberta da 

Companhia e a saída do Nível 1 de Governança da B3; 

(v) Escolher e destituir auditores independentes, os quais se reportarão ao Conselho de Administração, 

observando-se, nessa escolha, o disposto na legislação aplicável; 

(w) Convocar os auditores independentes e internos, para prestar os esclarecimentos que entender 

necessários;   

(x) Decidir os casos extraordinários emergentes dos negócios e da administração da Companhia que não 

estiverem regulados no Estatuto;  

(y) Zelar pela observância e cumprimento pela Companhia e seus diretores, de Acordo de Acionistas 

arquivado na sede da Companhia, quando for o caso;  

(z) Rever periodicamente o sistema de governança corporativa, visando seu contínuo aprimoramento;  

(aa) Deliberar pela criação de comitês ou grupos de trabalho temáticos, conforme previsto neste Estatuto.  

(bb) Deliberar sobre processo de avaliação do Conselho de Administração, do principal executivo da 

Companhia e, quando for o caso, de seus comitês e dos demais membros da Diretoria; e, 

(cc) Avaliar e divulgar anualmente quem são os conselheiros independentes, bem como indicar e justificar 

quaisquer circunstâncias que possam comprometer sua independência, nos termos definidos neste Estatuto 

e no Código Brasileiro de Governança Corporativa. 

Parágrafo único.  É também da competência do Conselho de Administração fixar a orientação da Companhia 

em todas e quaisquer sociedades nas quais a Companhia detenha participação societária, e estabelecer o 

conteúdo do voto da Companhia (e dos administradores eleitos pela Companhia) em qualquer Assembleia 

Geral ou reunião ou assembleia de sócios, ou, ainda, reuniões dos órgãos da administração de todas e 

quaisquer sociedades nas quais a Companhia detenha participação societária, sempre que versarem sobre 

as matérias listadas no caput deste Artigo 

 

Seção II - Diretoria 
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Artigo 24.  A Diretoria da Companhia será composta por no mínimo 2 (dois) membros e no máximo 9 (nove) 

membros, acionistas ou não, sendo um Diretor-presidente, um Diretor-superintendente, um Diretor de 

Relações com Investidores e os demais sem designação específica, eleitos pelo Conselho de Administração, 

podendo as funções serem cumuladas pelo mesmo Diretor. 

 

Artigo 25. A Diretoria, observadas as normas deste Estatuto Social, bem como a orientação geral e a política 

traçada pelo Conselho de Administração, terá amplos e gerais poderes de administração de forma a exercer 

com plenitude a direção, a coordenação e o controle das atividades em geral, praticando todos os atos 

necessários ao seu efetivo funcionamento, bem como elaborar e propor os orçamentos anuais e setoriais, 

implementar os planos aprovados pelo Conselho de Administração e manter este informado a respeito de suas 

atividades e atos. 

 

Artigo 26. É ainda da competência da Diretoria, que para isso fica investida de poderes para: 

(a) Administração e representação geral da Companhia, ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente; 

(b)   Autorizada pelo Conselho de Administração: (i) adquirir e alienar bens imóveis; (ii) adquirir, alienar 

qualquer ativo ou direito da Companhia, cujo valor exceder ao limite fixado neste Estatuto Social; (ii) contrair 

obrigações com instituições de direito público e privado, inclusive financeiros, desde que pertinentes ao objeto 

social e ao desenvolvimento normal das operações da Companhia, sempre que o valor exceder o limite fixado 

neste Estatuto; (iv) onerar bens móveis e imóveis da Companhia através da constituição ou cessão de ônus 

reais de garantia, inclusive hipoteca, prestar aval ou fiança, em favor de terceiros, que não sejam sociedades 

controladas da Companhia, em operações relacionadas com o seu objeto social, nos termos previstos neste 

Estatuto; 

(c) Confessar, renunciar, transigir ou acordar em qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que 

pertinente às suas operações sociais, dar e receber quitação; 

(d) Nomear procuradores devendo especificar no mandato os atos e operações que poderão praticar e a 

duração deste, que no caso de ser judicial poderá ser por prazo indeterminado; 

(e) Zelar pela observância e cumprimento de Acordo de Acionistas, arquivado na sede da Companhia.  

(f) Deliberar sobre a abertura, o encerramento e alterações de filiais, agências, depósitos, escritórios e 

quaisquer outros estabelecimentos da Companhia, no País ou no exterior; 

(g) Aprovar a criação, alteração e extinção de subsidiárias integrais, com atividades idênticas ou 

complementares ao objeto social da Companhia, no País ou no exterior; 

(h) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório dos administradores e as 

demonstrações financeiras, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta 

de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; e, 

(i) Elaborar e propor, ao Conselho de Administração, os orçamentos anuais e plurianuais, os planos 

estratégicos, os projetos de expansão e os programas de investimento. 

 

Artigo 27. Exceto quanto aos atos de alienação ou hipoteca de bens imóveis, constituição e cessão de 

direitos reais de garantia sobre bens móveis e imóveis, inclusive nomeação a penhora em processo judicial e 

nomeação de procuradores, para os quais sempre será requerida a assinatura de dois diretores, qualquer ato 

ou contrato que implique em responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração 

destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por dois Diretores; (ii)  por um Diretor em conjunto 

com um procurador; ou, (iii) por dois procuradores. 

Parágrafo único. A Companhia poderá ser representada por um Diretor ou por um procurador: 

(a) Perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas; 

(b)  Quando se tratar de receber ou dar quitações de importâncias ou valores devidos à Companhia; 

(c)  Firmar correspondência e atos de simples rotina; 

(d)  Endossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito em nome da Companhia; e, 

(e) Prestar depoimento em juízo, sempre que a Companhia for regularmente citada, sem poder confessar. 

 

Artigo 28. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes em relação à Companhia, os atos de 

qualquer diretor ou procurador que envolvam avais, fianças ou outras garantias, bem como quaisquer outros 

atos que obriguem a Companhia em negócios estranhos aos seus interesses e objeto social, salvo quando 

expressamente autorizados pelo Conselho de Administração. 
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Artigo 29. A Diretoria reunir-se-á quando convocada pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Superintendente 

ou pelo Conselho de Administração. As reuniões serão realizadas com a maioria dos membros e presididas 

pelo Diretor-presidente ou pelo Diretor-superintendente. A cada diretor caberá um voto e as deliberações 

serão tomadas por maioria absoluta de votos, possuindo o Diretor que presidir a reunião o voto de desempate. 

Das reuniões serão lavradas atas que, produzindo efeitos contra terceiros, serão levadas a registro e 

arquivamento no Registro de Comércio e publicadas no prazo e forma da lei. 

 

Artigo 30. Em caso de ausência ou impedimento temporário, o Diretor-presidente será substituído pelo 

Diretor-superintendente, e na ausência deste, por qualquer dos Diretores. Na vacância do cargo de Diretor-

presidente ou do Diretor-superintendente o Conselho de Administração reunir-se-á no prazo de 10 (dez) dias 

para eleger um substituto para completar o mandato do substituído. Em caso de ausência ou impedimento de 

um dos membros da Diretoria, o Conselho de Administração designará um diretor para acumular as atribuições 

do ausente ou impedido. Em caso de vacância, observado o mínimo legal, se entender necessário o Conselho 

de Administração promoverá a eleição de um substituto para cumprir o mandato do substituído. 

 

 

VI - ACORDO DE ACIONISTAS 

 

Artigo 31. A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados na sua sede, que tenham por 

objeto: (a) O exercício do direito de voto nas Assembleias; e, (b) A transferência de ações ou o exercício de 

preferência para adquiri-las. 

 

Artigo 32. Caberá ao presidente da assembleia, a pedido de acionista interessado, declarar a ineficácia de 

voto proferido contra disposição de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, averbado nos 

livros de registro e nos certificados ou títulos múltiplos de ações, quando este estabelecer essa sanção para 

o descumprimento, ou assegurar a execução específica das obrigações assumidas. 

 

 

VII - CONSELHO FISCAL 

 

Artigo 33. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 

suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. 

 

Artigo 34. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente será instalado a pedido de acionistas 

que representem no mínimo 10% (dez por cento) das ações com direito a voto ou 5% (cinco por cento) das 

ações sem direito a voto, observado, ainda, o disposto na legislação aplicável. 

 

§ 1º. Os membros do Conselho Fiscal terão o mandato até a Assembleia Geral Ordinária seguinte à sua 

eleição e poderão ser reeleitos. 

§ 2º.  Os membros do Conselho Fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura de 

termo de posse, lavrado no livro de atas das reuniões do Conselho Fiscal. 

§ 3º.  Em sua primeira reunião após a posse, os membros do Conselho Fiscal, escolherão o seu 

coordenador. 

§ 4º.  Os membros do Conselho Fiscal titulares serão substituídos, em caso de vaga, pelo respectivo 

suplente, que completará o mandato do substituído. 

§ 5º.  A Assembleia Geral que eleger o Conselho Fiscal fixará a sua remuneração, que não será inferior, 

para cada membro em exercício, a um décimo (0,1) da que em média for atribuída a cada diretor, não 

computada a participação nos lucros. 

 

Artigo 35. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal exercerá as atribuições e poderes conferidos pela 

LSA e elaborará, por deliberação majoritária, o respectivo regimento interno que disciplinará o funcionamento 

do órgão. 
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VIII - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

Artigo 36. O exercício social findará em 31 de dezembro de cada ano quando serão levantadas as 

demonstrações contábeis requeridas por Lei. 

Parágrafo único. A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, levantar mensal, 

trimestral ou semestralmente demonstrações contábeis intercalares. 

 

Artigo 37. O lucro líquido do exercício compreende o resultado do exercício após as compensações e 

deduções de: 

(a) prejuízos acumulados, se houver; 

(b) constituição de provisão para Imposto de Renda; 

(c) participação nos lucros atribuída aos empregados, na forma disposta em Lei e em Acordo firmado com 

empregados; 

(d) participação nos lucros atribuída aos administradores, observado o que a respeito dispõe o Artigo 18 

deste Estatuto Social. 

 

Artigo 38. O Conselho de Administração apresentará à Assembleia Geral Ordinária, proposta sobre a 

destinação do lucro líquido do exercício, com observância dos dispositivos legais e deste Estatuto, a saber: 

(a) Reserva Legal, em valor equivalente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, que não excederá a 20% 

(vinte por cento) do capital social; 

(b) Reserva de Contingência, quando caracterizadas as circunstâncias que a justifiquem, pelo montante 

julgado necessário através de estudos praticados pela Diretoria; 

(c) Reserva de Lucros a Realizar, pelo montante a ser apurado conforme normas legais vigentes, quando os 

lucros a realizar, legalmente previstos, ultrapassarem o total deduzido nos termos das letras (a) e (b) anteriores;  

(d) Dividendo mínimo obrigatório, nos termos do Artigo 39, seguinte;  

(e)  Reserva Geral de Lucros, com saldo que remanescer após as destinações supra mencionadas, destinada 

à manutenção do capital de giro, que não poderá exceder a 80% (oitenta por cento) do capital social. 

 

Artigo 39. Os acionistas têm direito a receber, em cada exercício, como dividendo mínimo obrigatório, a 

importância correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, diminuído ou acrescido dos 

seguintes valores:  

(a) Importância destinada à constituição de Reserva Legal (Artigo 38, letra a);  

(b) Importância destinada à constituição de reserva de Contingência (Artigo 38, letra b), e reversão das 

mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, quando deixarem de existir as razões que justificaram a 

constituição ou no exercício em que ocorrer a perda, respeitando o Artigo 203 da Lei 6404/76; e, 

(c) Importância destinada à constituição de Reserva de Lucros a Realizar (Artigo 38, letra c) e reversão das 

mesmas reservas, quando os lucros que as constituíram tenham sido realizados no exercício, respeitado o 

Artigo 203 da Lei 6404/76.  

§ 1º. Salvo deliberação justificada em contrário da assembleia, o dividendo será pago no prazo de 30 (trinta) 

dias da data em que for declarado e, em qualquer caso, dentro do exercício social.  

§ 2º. Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá creditar e pagar juros sobre o 

capital próprio, nos termos da legislação vigente, e imputá-los ao dividendo de que trata o “caput” deste artigo. 

 

Artigo 40. Com base em demonstrações contábeis levantadas e a teor do Parágrafo Único do Artigo 36 

deste Estatuto, o Conselho de Administração poderá declarar dividendo à conta do lucro apurado nessas 

demonstrações, observado o que a respeito dispõe o “caput” do Artigo 204 e seu § 1º da Lei 6404/76. 

Parágrafo único. Poderá, também, o Conselho de Administração declarar dividendos intermediários à 

conta de Lucros Acumulados ou de reserva de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. 

 

 

IX - DISSOLUÇÃO DA COMPANHIA 

 

Artigo 41. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, incumbindo à Assembleia Geral 

a nomeação do liquidante e fixar a sua remuneração; o Conselho Fiscal somente será instalado se for requerido 

por acionistas. 
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X - ALIENAÇÃO DE CONTROLE DA COMPANHIA 

 

Artigo 42. A Alienação de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio 

de operações sucessivas, somente poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o 

Adquirente se obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das ações dos demais acionistas da Companhia, 

observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e em regulamento de segmento especial 

de listagem, caso aplicável, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionista 

Controlador Alienante. Tal oferta pública será exigida, ainda: (i) quando houver cessão onerosa de direitos de 

subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que 

venha a resultar na Alienação de Controle da Companhia; ou (ii) em caso de alienação de controle de 

sociedade que detenha o Poder de Controle da Companhia, sendo que, neste caso o Acionista Controlador 

Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar 

documentação que comprove esse valor.  

§ 1º.  Aquele que adquirir o Poder de Controle da Companhia, em razão de contrato particular de compra 

de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações, estará obrigado 

a: (i) efetivar a oferta pública referida no caput deste Artigo; e (ii) pagar quantia equivalente à diferença entre 

o preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) meses 

anteriores à data da aquisição do poder de controle, devidamente atualizado. Referida quantia deverá ser 

distribuída entre todos os vendedores de ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou as 

aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à B3 operacionalizar a 

distribuição, nos termos de seus regulamentos.  

§ 2º.  Para os fins deste Artigo 42: (i) "Acionista Controlador" significa o(s) acionista(s) que, isoladamente ou 

em conjunto, exerça(m) o Poder de Controle da Companhia; (ii) "Acionista Controlador Alienante" significa o 

Acionista Controlador quando este promove a Alienação de Controle da Companhia; (iii) "Ações de Controle" 

significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício 

individual e/ou compartilhado do Poder de Controle da Companhia; (iv) "Adquirente" significa aquele para 

quem o Acionista Controlador Alienante transfere as Ações de Controle em uma Alienação de Controle da 

Companhia; (v) "Alienação de Controle da Companhia" significa a transferência a terceiro, a título oneroso, 

das Ações de Controle; (vi) "Poder de Controle" significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades 

sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 

independentemente da participação acionária detida, observado que há presunção relativa de titularidade do 

controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado 

a maioria absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, 

ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital votante.  
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3. Operação de Incorporação 
 

Anexo “I” Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 

Operações de fusão, cisão, incorporação e incorporação de ações 

 

1. Protocolo e justificação da operação, nos termos dos arts. 224 e 225 da Lei nº 6.404, de 1976 

A cópia do Protocolo e Justificação de incorporação da Nakata Automotiva Ltda. (“Nakata”) pela 

Fras-le S.A. (“Companhia”), celebrado em 10 de dezembro de 2025 (“Protocolo”) consta em item específico 

da Proposta da Administração e pode ser acessada clicando aqui. 

 

2. Demais acordos, contratos e pré-contratos regulando o exercício do direito de voto ou a 

transferência de ações de emissão das sociedades subsistentes ou resultantes da operação, arquivados na 

sede da companhia ou dos quais o controlador da companhia seja parte 

Não aplicável. 

 

3. Descrição da operação, incluindo: 

a. Termos e condições  

A Incorporação da totalidade do patrimônio líquido da empresa controlada Nakata, avaliado com 

base no critério contábil, pela Companhia. A Nakata será extinta e sucedida em todos os seus direitos e 

obrigações pela Companhia, sem solução de continuidade, conforme proposto pelas Partes no Protocolo a 

ser submetido a aos acionistas na Assembleia Geral Extraordinária, bem como pela própria Companhia, na 

condição de titular da totalidade das quotas da Nakata.  

A operação está alinhada com a estratégia de otimização das estruturas societárias e de negócios 

da Companhia, reduzindo custos em áreas administrativas e no cumprimento de obrigações acessórias, além 

de tornar a administração conjunta mais eficiente ao gerar aproveitamento de sinergias. 

Ainda, não haverá alteração da participação societária atualmente detida pelos acionistas da 

Companhia, nem a emissão de novas ações, sendo as quotas de emissão da Nakata canceladas. 

 

b. Obrigações de indenizar:  

i. Os administradores de qualquer das companhias envolvidas 

Não há. 

 

ii. Caso a operação não se concretize 

Não há. 

 

c. Tabela comparativa dos direitos, vantagens e restrições das ações das sociedades envolvidas ou 

resultantes, antes e depois da operação 

Não há alterações nos direitos, vantagens ou restrições das ações das sociedades envolvidas na 

operação, uma vez que se trata de incorporação de subsidiária integral. 

 

d. Eventual necessidade de aprovação por debenturistas ou outros credores 

Não há. 

 

e. Elementos ativos e passivos que formarão cada parcela do patrimônio, em caso de cisão 

Não aplicável. 

 

f. Intenção das companhias resultantes de obter registro de emissor de valores mobiliários 

Não aplicável. 

 

4. Planos para condução dos negócios sociais, notadamente no que se refere a eventos societários 

específicos que se pretenda promover 

Não aplicável, visto se tratar de reestruturação societária interna e os negócios não sofrerão 

alterações, continuando com a mesma estrutura operacional. 
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5. Análise dos seguintes aspectos da operação: 

a. Descrição dos principais benefícios esperados, incluindo: i. Sinergias; ii. Benefícios fiscais; iii. 

Vantagens estratégicas. 

A operação visa atingir uma otimização nas estruturas, no uso de recursos com a concentração de 

ativos, esforços e capitais, concomitantemente com a simplificação da estrutura societária e administrativa, 

de forma a propiciar a redução dos custos operacionais, com potenciais eficiências e benefícios para todos 

os interessados. 

 

b. Custos 

Estima-se que as despesas e custos diretos para realização e efetivação da incorporação, incluindo 

honorários de assessores jurídicos e financeiros, de avaliadores e de auditores e os custos para realização 

e publicação dos atos societários, sejam de, aproximadamente, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

c. Fatores de risco 

A operação se dará entre sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico, sendo a 

Companhia titular da totalidade de quotas da Nakata. Assim, ambas entendem que a Incorporação não 

aumentará a exposição de riscos, e não impactará os acionistas, investidores e terceiros interessados, 

conforme descrito no Item 12 abaixo. 

 

d. Caso se trate de transação com parte relacionada, eventuais alternativas que poderiam ter sido 

utilizadas para atingir os mesmos objetivos, indicando as razões pelas quais essas alternativas foram 

descartadas 

Não aplicável. A Companhia conduziu estudos gerais sobre as alternativas que poderiam ter sido 

adotadas em relação à Incorporação, analisando e comparando todas as opções, concluindo ser a 

Incorporação, assim como apresentada nesta Proposta, a alternativa que se mostrou mais eficiente e 

compatível com os objetivos e expectativas da Companhia. 

 

e. Relação de substituição  

A operação não envolverá relação de substituição, visto tratar-se de incorporação de subsidiária 

integral. 

 

f. Nas operações envolvendo sociedades controladoras, controladas ou sociedades sob controle 

comum 

i. Relação de substituição de ações calculada de acordo com o art. 264 da Lei nº 6.404, de 1976 

Não aplicável, conforme item 5, “e”, acima. 

 

ii. Descrição detalhada do processo de negociação da relação de substituição e demais termos e 

condições da operação 

Não aplicável, conforme item 5, “e”, acima. 

 

iii. Caso a operação tenha sido precedida, nos últimos 12 (doze) meses, de uma aquisição de controle 

ou de aquisição de participação em bloco de controle: 

• Análise comparativa da relação de substituição e do preço pago na aquisição de controle 

Não aplicável. Não houve troca do controle da Companhia e das Sociedades nos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

• Razões que justificam eventuais diferenças de avaliação nas diferentes operações 

Não aplicável. Não houve troca do controle da Companhia e das Sociedades nos últimos 12 (doze) 

meses. 

 

iv. Justificativa de por que a relação de substituição é comutativa, com a descrição dos procedimentos 

e critérios adotados para garantir a comutatividade da operação ou, caso a relação de substituição não seja 

comutativa, detalhamento do pagamento ou medidas equivalentes adotadas para assegurar compensação 

adequada. 
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Não aplicável, conforme item 5, “e”, acima. 

 

6. Cópia das atas de todas as reuniões do conselho de administração, conselho fiscal e comitês 

especiais em que a operação foi discutida, incluindo eventuais votos dissidente 

Em reunião realizada em 10 de dezembro de 2025, o Conselho de Administração aprovou a proposta 

de incorporação e seu encaminhamento à deliberação da Assembleia Geral Extraordinária. O Conselho 

Fiscal emitiu parecer favorável à incorporação, tendo assistido a reunião do Conselho de Administração que 

deliberou sobre. Todas as atas estão presentes no nesta esta Proposta da Administração, para acessá-las 

clique aqui: ata do Conselho Fiscal e ata do Conselho de Administração. 

 

7. Cópia de estudos, apresentações, relatórios, opiniões, pareceres ou laudos de avaliação das 

companhias envolvidas na operação postos à disposição do acionista controlador em qualquer etapa da 

operação 

O Laudo da Incorporação, para fins da Incorporação, estão disponíveis neste documento (clique 

aqui). Não há outros estudos, apresentações, relatórios, opiniões, pareceres ou laudos. 

 

8. Identificação de eventuais conflitos de interesse entre as instituições financeiras, empresas e os 

profissionais que tenham elaborado os documentos mencionados no item 7 e as sociedades envolvidas na 

operação 

Não há qualquer conflito de interesses, atual ou potencial, entre a empresa avaliadora e as 

sociedades envolvidas na operação.  

 

9. Projetos de estatuto ou alterações estatutárias das sociedades resultantes da operação 

Não haverá efeitos no capital social ou missão de novas ações da Companhia, decorrentes desta 

operação, tendo em vista possuir 100% (cem por cento) do capital social da Nakata. 

 

10. Demonstrações financeiras usadas para os fins da operação, nos termos da norma específica 

Conforme consta no Laudo de Avaliação, constante nesta Proposta da Administração, a avaliação 

da Nakata foi subsidiada pelo seu balanço patrimonial de 30 de novembro de 2025. 

 

11. Demonstrações financeiras pro forma elaboradas para os fins da operação, nos termos da Norma 

específica 

Não se aplica, visto se tratar de incorporação que não representa diluição no capital social da 

Companhia, conforme art. 16 da Resolução CVM 78/22. 

 

12. Documento contendo informações sobre as sociedades diretamente envolvidas que não sejam 

companhias abertas, incluindo: 

a. Fatores de risco, nos termos dos itens 4.1 a 4.3 do formulário de referência 

Tendo em vista que a empresa a ser incorporada é subsidiária integral da Companhia, a incorporação não 

refletirá em alteração na atual exposição a riscos. 

 

b. Descrição das principais alterações nos fatores de riscos ocorridas no exercício anterior e 

expectativas em relação à redução ou aumento na exposição a riscos como resultado da operação 

A descrição dos fatores de risco que consta do Formulário de Referência da Companhia já inclui os fatores 

de risco aplicáveis às subsidiárias.  

 

c. Descrição de suas atividades, nos termos dos itens 1.2 a 1.5 do formulário de referência 

A Nataka Automotiva Ltda. (“Nakata”) representa a estratégia da Companhia para reduzir a dependência do 

setor de implementos por meio do aumento da exposição ao mercado de reposição. A sinergia entre as empresas 

impulsiona a eficiência desde a fabricação de componentes até o serviço especializado e a venda de peças para 

veículos leves e pesados. É composta por um centro de tecnologia e desenvolvimento e sede administrativa localizada 

no município de Osasco, em São Paulo. Conta ainda com uma unidade fabril e um centro de distribuição em Extrema 

(MG), este último responsável pela distribuição das marcas da Frasle Mobility (“Fras-le S.A.”) nas regiões norte, 

nordeste, centro-oeste e sudeste do Brasil. 
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A Nakata atua na produção e comercialização de componentes para veículos leves, pesados e motocicletas, 

com um portfólio abrangente que inclui amortecedores, terminais e barras de direção, pivôs e bandejas de suspensão, 

juntas homocinéticas, componentes de eixos cardan e diferencial, entre outros. Com uma longa trajetória no mercado 

de reposição de autopeças, a Nakata é reconhecida pela qualidade e confiabilidade de seus produtos 

 

d. Descrição do grupo econômico, nos termos do item 6 do formulário de referência 

A Incorporada é subsidiária integral da Companhia. 

 

e. Descrição do capital social, nos termos do item 12.1 do formulário de referência 

Na data do Laudo de Avaliação, o capital social da Nataka Automotiva Ltda. é de R$104.940.844,22 (cento e 

quatro milhões, novecentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos). 

Atualmente, o capital social da Fras-le S.A. é de R$1.477.049.953,32 (Um bilhão, quatrocentos e setenta e 

sete milhões, quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos), porém, dado que a 

Incorporada é sua subsidiária integral, a operação de Incorporação, por sí só, não acarretará aumento de capital ou 

emissão de novas ações pela Fras-le S.A. 

 

13. Descrição da estrutura de capital e controle depois da operação, nos termos do item 6 do formulário 

de referência 

A presente incorporação não acarretará a alteração no capital social ou emissão de novas ações 

pela Companhia, de forma que não haverá alterações em sua estrutura de capital ou em seu controle 

societário. 

 

14. Número, classe, espécie e tipo dos valores mobiliários de cada sociedade envolvida na operação 

detidos por quaisquer outras sociedades envolvidas na operação, ou por pessoas vinculadas a essas 

sociedades, conforme definidas pelas normas que tratam de oferta pública para aquisição de ações 

Não aplicável, conforme item 13 acima. 

 

15. Exposição de qualquer das sociedades envolvidas na operação, ou de pessoas a elas vinculadas, 

conforme definidas pelas normas que tratam de oferta pública para aquisição de ações, em derivativos 

referenciados em valores mobiliários emitidos pelas demais sociedades envolvidas na operação 

Não aplicável. 

 

16. Relatório abrangendo todos os negócios realizados nos últimos 6 (seis) meses pelas pessoas abaixo 

indicadas com valores mobiliários de emissão das sociedades envolvidas na operação: 

 

a. Sociedades envolvidas na operação 

 

i. Operações de compra privadas 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

 

ii. Operações de venda privadas 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

 

iii. Operações de compra em mercados regulamentados 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 
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• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

 

iv. Operações de venda em mercados regulamentados 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

 

A Nakata Automotiva Ltda. não realizou, nos últimos 6 (seis) meses, quaisquer transações para 

compra ou venda de títulos emitidos pela Fras-le. 

A Fras-le. realizou nos últimos 6 (seis) meses oferta pública subsequente de ações. Em 10 de julho 

de 2025 a Companhia aprovou dentro do limite do seu capital autorizado, o montante de R$ 247.649.952,000 

(duzentos e quarenta e sete milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais), 

o qual passou de R$1.229.400.001,32 (um bilhão, duzentos e vinte e nove milhões, quatrocentos mil, um real 

e trinta e dois centavos) para R$1.477.049.953,32 (um bilhão, quatrocentos e setenta e sete milhões, 

quarenta e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos), mediante a emissão de 

10.318.748 (dez milhões, trezentos e dezoito mil, setecentas e quarenta e oito) novas ações, passando o 

capital social da Companhia de 270.016.343 (duzentas e setenta milhões, dezesseis mil e trezentas e 

quarenta e três) ações ordinárias para 280.335.091 (duzentos e oitenta milhões, trezentos e trinta e cinco 

mil, noventa e uma) ações ordinárias.  

Adicionalmente, no mesmo período, foi realizado oferta secundária com a venda 6.347.919 ações 

ordinárias por titularidade da Dramd Participações e Administração Ltda, no montante bruto da transação de 

R$ 152,3 milhões. Tanto a oferta primária quanto a secundária tiveram preço alvo de R$ 24,00 (vinte e quatro 

reais). 

 

b. Partes relacionadas a sociedades envolvidas na operação 

 

i. Operações de compra privadas 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

 

ii. Operações de venda privadas 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

 

iii. Operações de compra em mercados regulamentados 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 

iv. Operações de venda em mercados regulamentados 

• o preço médio 

• quantidade de ações envolvidas 

• valor mobiliário envolvido 

• percentual em relação a classe e espécie do valor mobiliário 

• demais condições relevantes 
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Não aplicável, uma vez que a Incorporada é subsidiária integral da Companhia. 

 

 

17. Documento por meio do qual o Comitê Especial Independente submeteu suas 

recomendações ao Conselho de Administração, caso a operação tenha sido negociada nos termos do 

Parecer de Orientação CVM nº 35, de 2008. 

Não aplicável. 
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4. Informações sobre avaliadores 
 

Anexo L da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 

 

1. Listar os avaliadores recomendados pela administração 

A Administração da Companhia contratou a KPMG Auditores Independentes Ltda. (“KPMG”), 

sociedade estabelecida na cidade de Porto Alegre (RS), na Avenida Carlos Gomes, 258, 6º andar, 

inscrita no CNPJ nº 57.755.217/0005-52, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil 

da Nakata Automotiva Ltda. (“Nakata”) para incorporação pela Fras-le S.A. (“Companhia”). 

 

2. Descrever a capacitação dos avaliadores recomendados 

A empresa KPMG Auditores Independentes é uma das firmas-membro da rede global KPMG, 

presente em mais de 145 países, que atua oferecendo serviços profissionais nas áreas de Auditoria, 

Consultoria (Advisory) e Tributária (Tax). No Brasil, conta com aproximadamente 5.000 profissionais 

distribuídos em diversas cidades, sendo reconhecida pela excelência técnica, inovação e 

compromisso com resultados. Sua atuação inclui auditoria de demonstrações financeiras conforme 

normas internacionais (IFRS), consultoria estratégica, gestão de riscos, compliance e soluções 

tecnológicas avançadas. A empresa é referência em qualidade, ética e transparência, apoiando 

organizações na redução de riscos e na criação de valor sustentável. Para mais informações acessar 

https://kpmg.com/br/pt/home.html. 

 

3. Fornecer cópia das propostas de trabalho e remuneração dos avaliadores recomendados 

A proposta de trabalho com a remuneração dos avaliadores se encontra abaixo.  

 

4. Descrever qualquer relação relevante existente nos últimos 3 (três) anos entre os avaliadores 

recomendados e partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas regras contábeis 

que tratam desse assunto 

A KPMG não possui relação relevante com partes relacionadas à Companhia, exceto pela realização 

de serviços profissionais de auditoria contábil, os quais não apresentam conflitos de independência, 

conforme normas brasileiras, em relação à emissão do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido 

contábil da Nakata, elaborado com data-base de 30 de novembro de 2025, respeitando as práticas 

contábeis adotadas no Brasil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://kpmg.com/br/pt/home.html
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 Cópia da proposta de trabalho e remuneração dos avaliadores: 
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5. Laudo de Avaliação da Incorporação  
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6. Protocolo e Justificação da Incorporação 
 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA  

NAKATA AUTOMOTIVA LTDA 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,  

 

FRAS-LE S.A., sociedade por ações de capital aberto com sede na cidade de Caxias do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Rodovia RS 122, km 66,1, 10.945, Bairro Forqueta, CEP 95115-550, inscrita no 

CNPJ sob o nº 88.610.126/0001-29 e na Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul sob 

o NIRE 43300004350, neste ato representada na forma prevista em seu Estatuto Social (“Fras-le” ou 

“Incorporadora”); e,  

 

NAKATA AUTOMOTIVA LTDA, sociedade empresária limitada com sede na cidade de Osasco, Estado 

de São Paulo, na Avenida Presidente Médici, 939, Pavilhão C, Bairro Aliança, CEP 06268-000, inscrita no 

CNPJ sob o nº 04.156.194/0001-70 e na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 

35232285135, neste ato representada na forma prevista em seu Contrato Social (“Nakata” ou 

“Incorporada”);   

 

Fras-le e Nakata, quando referidas conjuntamente, identificadas como “Partes”,  

 

CONSIDERANDO QUE:  

 

a) A Fras-le é uma companhia com registro de emissora de valores mobiliários perante a Comissão 

de Valores Mobiliários (“CVM”) na categoria “A” com ações negociadas no segmento de listagem Nível 

1 da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e tem por objeto: (a) a industrialização, a comercialização, a 

importação e a exportação de: (i) componentes, em especial de material de fricção, para freios, 

acoplamentos, transmissões e outros sistemas; (ii) produtos à base de resinas, materiais compósitos e 

seus derivados; (iii) de autopeças e motopeças; e, (iv) de artefatos de plástico e seus derivados; (b) a 

industrialização, a comercialização, a importação e a exportação de peças fundidas e/ou usinadas, de 

ferro, aço e outras ligas, especialmente para o segmento de autopeças e motopeças; (c) a importação e 

a exportação de matérias-primas, de partes, peças e componentes, bem como de máquinas, aparelhos 

e equipamentos industriais, aplicáveis na industrialização dos produtos referidos nas alíneas (a) e (b) 

anteriores; (d) a prestação de serviços, diretos e indiretos, relacionados a seu objeto social, inclusive de 

assistência técnica e de apoio administrativo; (e) a organização logística do transporte de carga; (f) a 

participação em outras sociedades, qualquer que seja a sua forma, como sócia ou acionista; e, (g) a 

representação comercial, por conta própria ou de terceiros; 

 

b) A Nakata é uma sociedade empresária limitada cujo capital social é inteiramente detido pela Fras-

le e que tem por objeto social: (a) a indústria, o comércio, a importação e a exportação de peças 

automotivas; (b) a indústria, o comércio, a importação e as exportação de motopeças; (c) a prestação de 

serviços, diretos e indiretos, relacionados a peças automotivas e motopeças; e, (d) a participação em 

outras sociedades, como sócia ou acionista;  
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c) Atualmente, o ativo da Fras-le relativo ao investimento na Nakata, consiste em 104.940.844 (cento 

e quatro milhões, novecentas e quarenta mil, oitocentas e quarenta e quatro) quotas, com valor nominal 

de R$ 1,00 (um real) cada, representativas de 100% (cem por cento) do capital social da Nakata; 

 

d) Ambas as Partes pretendem realizar a incorporação da Nakata; 

 

RESOLVEM, em atendimento ao disposto nos artigos 224, 225 e 227 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), nos artigos 1.116, 1.117, § 1º e 1.118 da Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”) e na Resolução CVM nº 78, de 29 de março 

de 2022 (“RCVM 78”), celebrar o presente PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA 

NAKATA AUTOMOTIVA LTDA (“Protocolo”), visando a regular os termos e condições aplicáveis à 

incorporação da Nakata, condicionada às aprovações societárias mencionadas nesse Protocolo. 

 

1. OBJETO  

 

1.1 O objeto do presente Protocolo é estabelecer as bases da proposta de incorporação, a ser levada à 

deliberação dos acionistas da Fras-le, na condição de titular da totalidade das quotas representativas do 

capital social da Nakata.  

 

1.1.1 Caso a proposta, objeto deste Protocolo, seja aprovada: (i) a Fras-le incorporará a totalidade do 

patrimônio líquido da Nakata, a valor contábil, e a sucederá em todos os seus direitos, obrigações, bens 

e responsabilidades; e, (ii) a Nakata será extinta em razão da incorporação, procedendo-se ao 

cancelamento das quotas representativas de seu capital social, sem qualquer alteração no capital social 

da Fras-le, uma vez que esta já detém 100% (cem por cento) do capital social da Nakata. No âmbito da 

Fras-le, o investimento anteriormente registrado na Nakata será substituído pelo patrimônio líquido 

incorporado.  

 

2. JUSTIFICAÇÃO E INTERESSE DAS PARTES NA REALIZAÇÃO DA INCORPORAÇÃO  

 

2.1 Benefícios. A incorporação está alinhada com a estratégia de otimização das estruturas societárias 

e de negócios da Fras-le, reduzindo custos em áreas administrativas e no cumprimento de obrigações 

acessórias, além de tornar a administração conjunta mais eficiente ao gerar aproveitamento de sinergias, 

o que resultará em benefícios de natureza patrimonial e financeira para a Fras-le e a Nakata. 

 

2.2 Fatores de Risco. As Partes são sociedades pertencentes ao mesmo grupo econômico, sendo a 

Fras-le titular da totalidade de quotas do capital social da Nakata. Assim, ambas entendem que a 

incorporação não aumentará a exposição de riscos, e não impactará os acionistas, investidores e 

terceiros interessados. 

 

2.3. Estimativas de Custo. Estima-se que as despesas e custos diretos para realizar e efetivar a 

incorporação, incluindo honorários de assessores jurídicos e financeiros, de avaliadores e de auditores, 

incluindo, ainda os custos para realização da Assembleia de Acionistas e publicação dos atos societários, 

sejam de, aproximadamente, R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

 

2.2 Ágio. Como consequência da incorporação, a Fras-le poderá amortizar fiscalmente, ágio no valor de 

aproximadamente R$ 61 milhões, relativamente a aquisição pela Fras-le de sua participação na Nakata, 
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que poderão aumentar ou reduzir, conforme revisão que está em andamento pela Fras-le e seus 

assessores. Os benefícios tributários advindos da amortização fiscal do ágio serão aproveitados por todos 

os acionistas da Fras-le.  

 

3. AVALIAÇÃO  

 

3.1 Avaliação da Nakata. Fras-le e Nakata concordam que, na forma do laudo de avaliação emitido nesta 

data (“Laudo”), o patrimônio líquido da Nakata teve seu valor determinado, com base no critério contábil, 

pela KPMG Auditores Independentes Ltda. (“KPMG”), sociedade simples limitada com sede na cidade 

de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Carlos Gomes, nº 258, 6º andar, inscrita no 

CNPJ sob o nº 57.755.217/0005-52 e registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio Grande 

do Sul sob o nº CRC SP-014428/F-7 (“Avaliadora”); e, na data de referência de 30 de novembro de 2025, 

concluíram que o valor de R$ 359.999.459,55 (trezentos e cinquenta e nove milhões, novecentos e 

noventa e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), representa o 

patrimônio líquido da Nakata, estando de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.  

 

3.2 Variações patrimoniais ocorridas entre a data-base e a data da Incorporação. As variações 

patrimoniais da Nakata havidas entre a data-base do Laudo, 30 de novembro de 2025, e a data da 

incorporação serão registradas nos livros contábeis da Nakata, sendo reconhecidas pelo método da 

equivalência patrimonial nos livros contábeis da Fras-le. 

 

3.3 Conflito. A Avaliadora declarou não ter interesse, direto ou indireto, nas sociedades envolvidas na 

incorporação ou, ainda, no tocante à própria incorporação, que pudesse impedir ou afetar a preparação 

do Laudo a ela solicitados para fins da incorporação.  

 

3.4 Avaliação para fins do Artigo 264 da LSA. Tendo em vista que não haverá aumento de capital 

decorrente da incorporação nem a emissão de novas ações em decorrência de aumento de capital, 

conforme descrito neste Protocolo, não haverá relação de substituição de ações, o que impossibilita o 

cálculo alternativo previsto no artigo 264 da Lei das S.A.  

 

4. ASPECTOS GERAIS DA INCORPORAÇÃO  

 

Caso a proposta de incorporação seja aprovada, sua implementação será nas bases estabelecidas 

abaixo.  

 

4.1 Composição do Capital Social das Partes. 

Nakata. O capital social da Nakata, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 104.940.844,22 (cento 

e quatro milhões, novecentos e quarenta mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e vinte e dois centavos), 

dividido em 104.940.844 (cento e quatro milhões, novecentas e quarenta mil, oitocentas e quarenta e 

quatro) quotas, todas com valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), desprezados os centavos, e de 

titularidade da Fras-le. 

 

Fras-le. O capital social da Fras-le, totalmente subscrito e integralizado, nesta data, é de 

R$ 1.477.049.953,32 (um bilhão, quatrocentos e setenta e sete milhões, quarenta e nove mil, novecentos 

e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos), representado por 280.335.091 (duzentas e oitenta 

milhões, trezentas e trinta e cinco mil e noventa e uma) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem 



 

37 

 

valor nominal, distribuídas da seguinte forma, cuja composição reflete a data base de 05 de dezembro 

de 2025:  

 

Acionista Quantidade de ações % 

Randoncorp S.A. 141.944.855 50,634% 

Dramd Participações e Administração Ltda.  28.279.206  10,088% 

Tarpon – TPE Gestora de Recursos Ltda. 53.549.518 19,102% 

Previ – Caixa de Previdência dos Func.do Bco.do Brasil  25.428.198  9,071% 

Ação em Tesouraria 3.000.000 1,070% 

Outros Acionistas 28.133.314 10,036% 

Total de ações   280.335.091  100,00 

 

4.2. Relação de Troca. Tendo em vista que não haverá aumento de capital decorrente da incorporação 

nem a emissão de novas ações em decorrência de aumento de capital, não haverá relação de 

substituição de ações.  

 

4.3.  Extinção e Sucessão. Uma vez aprovada a incorporação, a Nakata, sociedade com personalidade 

jurídica, será extinta e universalmente sucedida pela Fras-le, sem solução de continuidade, em todos os 

seus ativos e passivos, direitos e obrigações, bens e responsabilidades, de qualquer natureza.  

 

4.4.  Efeitos da Incorporação. Se aprovada, a incorporação terá efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 

2026, dia seguinte após a realização da Assembleia Geral Extraordinária que deliberará sobre a matéria.  

 

5. Atos da Incorporação. 

 

5.1. A efetivação da incorporação dependerá, ainda, dos seguintes atos:  

(a) Reunião do Conselho de Administração da Fras-le para deliberar sobre a proposta que será submetida 

aos acionistas da Fras-le, de aprovação do Protocolo, do Laudo, da incorporação e de ratificação da 

contratação da Avaliadora;  

(b) Assembleia Geral Extraordinária da Fras-le para deliberar, dentre outras matérias, sobre: (i) este 

Protocolo; (ii) a ratificação da contratação da Avaliadora; (iii) o Laudo; (iv) a incorporação; e (v) a 

autorização para os administradores praticarem os atos necessários à efetivação da incorporação, caso 

seja aprovada na Assembleia Geral; e  

(c) Dispensado ato específico de deliberação dos Administradores da Nakata, considerando ser a Fras-

le sua única sócia, sendo neste ato, formalizada a concordância sobre: (i) este Protocolo; (ii) a ratificação 

da contratação da Avaliadora; (iii) o Laudo; (iv) a extinção por incorporação; e (v) a autorização para os 

administradores praticarem os atos necessários à efetivação da incorporação, caso seja aprovada na 

Assembleia Geral.  

 

5.2. Aprovada a incorporação, as operações da Nakata continuarão a ser desenvolvidas nos seguintes 

endereços, agora identificadas como filiais da Fras-le, com seus respectivos objetos sociais: 

(a) na Avenida Presidente Médici, nº 939, Pavilhão C, Jardim Mutinga, CEP 06268-000, na cidade de 

Osasco (SP), inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 3592031260-7 e no CNPJ 

sob o nº 88.610.126/0007-14, exercendo (a) a prestação de serviços combinados de escritório e apoio 
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administrativo; (b) a indústria, o comércio, a importação e a exportação de peças automotivas; e, (c) a 

indústria, o comércio, a importação e a exportação de motopeças; e,  

(b)  na Rua Josepha Gomes de Souza, nº 96, Bairro dos Pires, CEP 37642-554, na cidade de Extrema 

(MG), inscrita na Junta Comercial de Minas Gerais sob o NIRE 3192016031-5 e no CNPJ sob o nº 

88.610.126/0008-03, exercendo (a) a indústria, o comércio, a importação e a exportação de peças 

automotivas; (b) a indústria, o comércio, a importação e a exportação de motopeças; e, (c) a organização 

logística do transporte de carga. 

 

6. Disposições Gerais  

 

6.1. Independência das disposições. A eventual declaração por qualquer tribunal de nulidade ou a 

ineficácia de qualquer das avenças contidas neste Protocolo não prejudicará a validade e eficácia das 

demais, que serão integralmente cumpridas, obrigando-se as Partes a envidarem seus melhores esforços 

de modo a ajustar-se validamente para obter os mesmos efeitos da avença que tiver sido anulada ou 

tiver se tornado ineficaz.  

 

6.2. Acordo integral e aditamentos. Este Protocolo constitui a totalidade dos entendimentos e avenças 

dos administradores das Partes, conforme aplicável, com relação às matérias aqui reguladas, e somente 

poderão ser alterados ou aditados por meio de instrumento escrito assinado por todos os administradores 

das Partes.  

 

6.3. Arquivamento. Aprovada a incorporação, competirá à administração da Fras-le promover o 

arquivamento e a publicação de todos os atos relativos à incorporação, nos termos do artigo 227, §3º da 

Lei das S.A., realizando os registros necessários perante as repartições federais, estaduais e municipais 

competentes.  

 

6.4. Lei aplicável. Este Protocolo será regido e interpretado de acordo com as leis da República 

Federativa do Brasil.  

 

6.5. Do direito recesso: Não aplicável a normativa do artigo 137 da Lei das S.A., tendo em vista que a 

Fras-le é a única acionista da Nakata, assim, inexistem acionistas dissidentes para exercer esse direito. 

 

6.6. Resolução de Controvérsias. Para quaisquer disputas ou controvérsias decorrentes deste 

Protocolo, ou de qualquer modo a ele relacionadas, inclusive quanto à sua existência, validade, 

cumprimento, interpretação ou extinção, envolvendo qualquer das Partes, inclusive seus sucessores a 

qualquer título, fica eleito o foro da Comarca de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.  

 

6.7. Demonstrações Financeiras. Não se aplica a divulgação das informações financeiras que serviram 

de base para a incorporação, observando a dispensa prevista no artigo 16 da RCVM 78.  

 

6.8. Aprovações. A realização da incorporação não estará sujeita à apreciação de qualquer autoridade 

governamental brasileira ou estrangeira, inclusive às aprovações regulatórias ou concorrenciais.  
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6.9. Documentos. O presente Protocolo, o Laudo e demais documentos aqui mencionados serão 

disponibilizados aos acionistas oportunamente, na sede social e no sites de Relações com Investidores 

da Fras-le (clique aqui), bem como na CVM (clique aqui) e na B3 (clique aqui).  

 

6.10. Nos termos do artigo 234 da Lei das S.A., as certidões da incorporação passadas pelo Registro de 

Empresas será documento hábil para a averbação, nos registros públicos e privados competentes, da 

sucessão universal pela Fras-le, em todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, 

imunidades, quotas, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades da Nakata.  

 

E, por estarem justas e contratadas, as Partes, por seus representantes legais, assinam eletronicamente 

o presente Protocolo e Justificação de Incorporação, por meio da plataforma DocuSign. 

 

Caxias do Sul (RS), 10 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

FRAS-LE S.A. 

 

Anderson Pontalti      Hemerson Fernando de Souza 

Diretor-superintendente (CEO)     Diretor de Relações com Investidores 

 

 

 

 

 

NAKATA AUTOMOTIVA LTDA 

 

 

Anderson Pontalti      Hemerson Fernando de Souza 

Diretor-presidente      Diretor 

 

  

https://ri.fraslemobility.com/
https://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/CiaAb/FormBuscaCiaAb.aspx?TipoConsult=c
https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
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7. Ata de reunião da Diretoria Frasle Mobility 
 

FRAS-LE S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 88.610.126/0001-29 

NIRE 43300004350 

 

Ata da Reunião da Diretoria nº 13/25 

 

1. LOCAL, HORA E DATA: Sede social da Companhia, Rodovia RS 122, km 66, nº 10.945, Bairro Forqueta, 

Caxias do Sul (RS), às 8 horas do dia 10 de dezembro de 2025. 

2. PRESENÇAS: Todos os membros da Diretoria. 

3. MESA DIRIGENTE: Daniel Raul Randon, Presidente, e Anderson Pontalti, Secretário. 

4. DELIBERAÇÕES: De acordo com a Ordem do Dia, por unanimidade de votos, os Diretores se reuniram 

para elaborar as seguintes Propostas:  

4.1.  De capitalização de parte do saldo da Reserva Geral de Lucros, sem emissão de novas ações, passando 

o capital social de R$1.477.049.953,32 para R$1.800.000.000,00, com a respectiva alteração do Artigo 5º do 

Estatuto Social. Referido é motivado pela alta probabilidade de, em um curto período, atingir os limites 

previstos no Estatuto Social e no Artigo 199 da Lei 6404/76. Informações detalhadas do aumento do capital 

estão descritas no Anexo C, da Resolução 81/2022. 

4.2.  De mudança da denominação social de Fras-le para Frasle Mobility S.A. com o intuito de formalizar a 

prática já adotada pela Companhia e dar maior alinhamento à marca, segregando a marca corporativa Frasle 

Mobility da marca de produto Fras-le. Por consequência, modificar o Artigo 1º, para contemplar a nova 

denominação; e, 

4.3.  De incorporação da sociedade controlada Nakata Automotiva Ltda. pela Companhia, conforme estudos 

realizados pelos órgãos técnicos e consultivos, demonstrados: (i) no respectivo Protocolo e Justificação de 

Incorporação desta data, elaborado com observância as disposições Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 

e, (ii) no Anexo I e no Anexo L, da RCVM nº 81, de 29 de março de 2025. A Proposta da Diretoria será 

encaminhada para exame do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia e, recebendo 

aprovação e opinião favorável destes órgãos, será levada à apreciação dos acionistas em Assembleia Geral 

Extraordinária. 

5. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada ata, que lida e tida 

conforme em todos os seus termos, foi assinada pelos Diretores, pela plataforma digital Docusign.  

Caxias do Sul, 10 de dezembro de 2025. 

 

Daniel Raul Randon 

Diretor-presidente 

 

Anderson Pontalti      Hemerson Fernando de Souza 

Diretor-superintendente    Diretor de Relações com Investidores 
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8. Parecer do Conselho Fiscal Frasle Mobility 
 

FRAS-LE S. A. 

Companhia Aberta 

CNPJ n° 88.610.126/0001-29 

NIRE 43300004350 

 

Ata da Reunião nº 185 do Conselho Fiscal 

 

DATA, HORA E LOCAL: dia 10 de dezembro de 2025, às 08:30 horas, pelo Portal de Governança, sendo a sede da 

Companhia localizada na Rodovia RS 122, km 66, Bairro Forqueta, CEP 95115-550, Caxias do Sul, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação, presentes todos os Conselheiros Fiscais titulares, Jaime 

Marchet, Joílson Rodrigues Ferreira e Wladimir Omiechuk. 

DELIBERAÇÕES: De acordo a ordem do dia de conhecimento de todos, os Conselheiros Fiscais reuniram-se 

para apreciar Proposta da Diretoria, sobre: 

O aumento do Capital Social da Companhia, por incorporação de parte do saldo da Reserva Geral de Lucros, 

nos termos do Estatuto Social e da Lei 6404/76. Os Conselheiros analisaram os documentos que compões a 

referida Proposta e entenderam que está cumprindo as normas societárias e contábeis, 

A incorporação da Nakata Automotiva S.A. (“Nakata”), sociedade cujo capital social é inteiramente detido pela 

Companhia. Os Conselheiros analisaram o Protocolo e Justificação da operação e o Laudo de Avaliação 

elaborado pela KPMG Auditores Independentes Ltda., que determina o critério de valor contábil, para avaliação 

patrimônio líquido da Nakata de R$ 359.999.459,55, na data de referência de 30 de novembro de 2025, bem 

como os demais documentos preliminares previstos na Resolução CVM 81/2022. Os Conselheiros 

manifestaram-se de acordo com a incorporação, uma vez que não trará qualquer efeito jurídico para a 

Companhia e seus acionistas. 

Por unanimidade de votos, os Conselheiros emitiram o seguinte parecer, nos termos do Artigo 163, inciso III, 

da Lei 6.404/1976: 

“Parecer do Conselho Fiscal - Os membros titulares do Conselho Fiscal da Fras-le S.A., no exercício da 

atribuição que é conferida pelo inciso III do Artigo 163 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada, bem como pelas disposições legais e estatutárias: (i) em cumprimento ao disposto no artigo 163, III 

e 166, §2º da Lei nº 6.404/76, examinaram a Proposta da Diretoria de aumento de capital da Companhia, no 

valor de R$322.950.046,68, sem emissão de novas ações, mediante capitalização de parte do saldo da Reserva 

Geral de Lucros, em consonância com o previsto no Art. 199 da Lei 6.404/76; e, (ii) examinaram também, a 

proposta da Administração da Companhia, para realizar a incorporação da Nakata Automotiva Ltda. (“Nakata”) 

pela Companhia S.A., incluindo, mas não se limitando ao Instrumento de Protocolo e Justificação de 

Incorporação, que estabelece, dentre outros pontos, a justificativa, os termos e condições em que se realizará 

a Incorporação, bem como o Laudo de Avaliação emitido pela KPMG Auditores Independentes Ltda.  

Com base nos exames efetuados e nos esclarecimentos feitos pela administração da Companhia, os membros 

do Conselho Fiscal, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, opinam pela aprovação do aumento 

do capital social e da incorporação da Nakata e, que referidas matérias estão em condições de serem 

submetidos à apreciação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia.” 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada ata, que lida e tida conforme em 

todos os seus termos, foi assinada pelos Conselheiros Fiscais, por meio da plataforma digital Docusign.  

Caxias do Sul, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

Jaime Marchet   Joílson Rodrigues Ferreira  Wladimir Omiechuk 
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9. Ata de reunião do Conselho de Administração 
Frasle Mobility 

FRAS-LE S. A. 
Companhia Aberta 

CNPJ n° 88.610.126/0001-29 

NIRE 43300004350 

 

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração nº 16/25 
 

DATA, HORA E LOCAL: Aos 10 (dez) dias do mês de dezembro de 2025, às 9 horas, realizada de forma 

presencial, na sede da Companhia, na Rodovia RS-122, Km 66, nº 10.945, Bairro Forqueta, CEP 95.155-550, 

cidade de Caxias do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada pelo Portal de Governança, presentes todos os 

membros do Conselho de Administração; os membros da Diretoria estatutária, Daniel Raul Randon, Anderson 

Pontalti e Hemerson Fernando de Souza, diretores não estatutários e executivos da área corporativa. 

Presentes, ainda, nos termos do § 3º, do Art. 163, da Lei 6.404/1976, presentes os membros titulares do 

Conselho Fiscal. 

MESA: Sr. David Abramo Randon – Presidente; Astor Milton Schmitt – Secretário.  

DELIBERAÇÕES: De acordo com a ordem do dia de conhecimento de todos, por unanimidade de votos, foram 

tomadas as seguintes deliberações: 

Em conformidade com o disposto no Artigo 23, alínea “o” do Estatuto Social, por unanimidade de votos, os 

Conselheiros manifestaram favoravelmente sobreas seguintes propostas da Diretoria: (i) a mudança da 

denominação social de Fras-le S.A. para Frasle Mobility S.A.; (ii) o aumento do capital social, por incorporação 

de parte do saldo da Reserva Geral de Lucro, no valor de R$322.950.046,68, sem emissão de novas ações, 

objetivando adequar a composição do Patrimônio Líquido da Companhia, tendo em vista os limites legais e 

estatutários da referida Reserva. Uma vez aprovado o aumento, o capital social da Companhia passará de 

R$1.477.049.953,32 para R$1.800.000.000,00, representado por 280.335.091 ações ordinárias; e, (iii) a 

incorporação da sociedade Controlada Nakata Automotiva Ltda. (“Nakata”), sociedade empresária limitada 

com sede na cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Médici, 939, Pavilhão C, Bairro 

Aliança, CEP 06268-000, inscrita no CNPJ sob o nº 04.156.194/0001-70, com a ratificação da nomeação da 

KPMG Auditores Independentes Ltda. (“KPMG”), sociedade estabelecida em Porto Alegre (RS), inscrita no 

CNPJ sob o nº 57.755.217/0005-52, como empresa responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação do 

patrimônio líquido (“Laudo de Avaliação”) da Nakata. Os Conselheiros concordaram, ainda, com o Laudo de 

Avaliação elaborado pela KPMG e o Protocolo e Justificação de Incorporação, celebrado pelos representantes 

legais da Companhia e da Nakata. Os Conselheiros fiscais, presentes à reunião, nos termos do Artigo 163, § 

3º da Lei 6404/76, entregaram seu parecer favorável relativo as matérias descritas nos subitens “ii” e “iii” 

acima. Por fim, os Conselheiros autorizaram a convocação de Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se 

as 10 horas do dia 31 de dezembro de 2025, com o fim de deliberar sobre as matérias apreciadas nesta pauta, 

e a Diretoria a divulgar ao mercado o edital de convocação e, juntamente com o Manual para Participação de 

Acionistas e as propostas da Administração. 

ENCERRAMENTO, LAVRATURA E APROVAÇÃO DA ATA: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 

reunião e lavrada a ata, que lida aprovada em todos os seus termos, foi assinada eletronicamente por todos 

os Conselheiros, por meio da plataforma digital DocuSign.  

Caxias do Sul, 10 de dezembro de 2025.  

Mesa Dirigente: David Abramo Randon – Presidente e Astor Milton Schmitt – Secretário.  

Conselheiros presentes: David Abramo Randon, Astor Milton Schmitt, Alexandre Randon, Renata Faber Rocha 

Ribeiro e Antonio Sergio Riede.  

Na qualidade de Presidente da Reunião, declaro que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio e 

autênticas as assinaturas apostas. Caxias do Sul, 10 de dezembro de 2025. 

David Abramo Randon Presidente da Reunião 
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10. Fato Relevante 
 

FRAS-LE S.A.  
CNPJ/MF nº 88.610.126/0001-29 

Companhia Aberta 
 

Fato Relevante 
 

Incorporação de Sociedade Controlada 

 

A FRAS-LE S.A. [B3: FRAS3] (“Frasle Mobility” ou “Companhia”), em atenção ao disposto na Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, e a regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários ("CVM"), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o Conselho de 

Administração aprovou a proposta de incorporação da controlada Nakata Automotiva Ltda. 

(“Nakata”), com sede na cidade de Osasco (SP) e operações na cidade de Extrema (MG), pela Frasle 

Mobility (“Incorporação”).  

A Nakata é controlada cuja participação societária é 100% detida Companhia. Como consequência 

da Incorporação, serão transferidas para a Companhia todos os bens, direitos e obrigações 

exercidos pela Nakata, conforme detalhado na Proposta da Administração divulgada nesta data no 

site de Relações com Investidores da Companhia e arquivada no site da CVM, que acompanha a 

convocação da Assembleia Geral Extraordinária que deliberará sobre a Incorporação, a ser realizada 

às 10 horas do dia 31 de dezembro de 2025. 

A Incorporação visa simplificar a estrutura societária do grupo econômico, com a absorção das 

atividades da Nakata pela Companhia, gerará benefícios operacionais, econômicos, financeiros, 

tributários, comerciais e estratégicos, em especial pela otimização de processos decisórios e 

operacionais. 

Por fim, esclarece-se que, tendo em vista a ausência de sócios minoritários na Nakata, aliado ao fato 

desta ser uma sociedade integralmente detida pela Companhia: (i) não haverá relação de 

substituição das ações ou aumento de capital na Companhia decorrente da Incorporação; (ii) não 

serão necessárias aprovações de autoridades brasileiras ou estrangeiras; (iii) não serão aplicáveis 

as regras referentes à substituição das ações de acionistas não controladores e ao direito de retirada 

dos acionistas dissidentes, tais como direito de recesso ou reembolso, e (iv) a Incorporação não 

gerará impacto financeiro para a Companhia.  

A equipe de Relações com Investidores está à disposição para quaisquer esclarecimentos 

necessários, por meio de seu endereço eletrônico ri@fraslemobility.com. 

 

Caxias do Sul, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

Hemerson Fernando de Souza 

Diretor de Relações com Investidores 


